
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  
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Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 

 

Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS E TENDAS 

ARTICULADAS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS E 

DIRETORIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RODEIO. 

SRP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Valor total estimado: R$ 49.916,40 (quarenta e 

nove mil novecentos e dezesseis reais e quarenta 

centavos). 

Data: 5/09/2023 às 08h10min (horário de Brasília) no Salão Nobre 

Municipal. 

Exclusiva ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☐ Não 

☒ Conforme Edital 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 

Até 31/08/2023 para o endereço 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 

Impugnações: 

Até 31/08/2023 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas dos pregões presenciais do município podem ser 

acompanhadas no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras 

informações estão disponíveis para download no sitio 

www.rodeio.sc.gov.br, acesso a informação 

https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

../../../AppData/Roaming/orçamentos/orçamentos%202021/pmcomp@terra.com.br
http://www.rodeio.sc.gov.br/
https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia
../../../AppData/Roaming/Microsoft/editais%202021/pmcomp@terra.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - 32/2023 

 

FINALIDADE: Registro de preço para aquisição de mesas e cadeiras 

plásticas e tendas articuladas para atender as demandas das 

secretarias e diretorias da prefeitura municipal de Rodeio. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por Lote 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá os lotes com 

valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 

participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno 

porte – EPP e equiparadas, desde que os interessados atendam aos 

requisitos deste edital. 

 

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio (SC), no uso legal de 

suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que as 

08h10min do dia 5/09/2023, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rodeio (SC), sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, junto ao 

Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro Erico Carini e 

equipe de apoio receberá propostas em atendimento aos itens deste 

edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julgamento das 

propostas e documentação apresentados, que serão realizados de 

acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto 

Municipal n° 2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras 

deste edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 

Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 

setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta feira, no horário das 7h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 

expostos, a retirada do Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 5 de setembro de 2023. 

HORÁRIO: 08h10min horário de Brasília.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h00min do dia 

5/09/2023. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h10min do dia 5/09/2023.  
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INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e dez minutos 

do dia 5/09/2023. 

 

*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 

envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 

envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 

envelopes das participantes protocolados após o horário limite 

exposto serão desclassificados. 

 

Aplica se neste edital a Lei Complementar nº 147/2014 que criou a 

prioridade para benefícios as MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito 

local. Em não havendo um mínimo de 01 (um) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempreendedores individuais, 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local na 

abertura do certame, se estenderá regional, conforme Lei 

Complementar Municipal nº 83 de 12 de dezembro de 2018 e decreto 

municipal de regulamentação e pelas demais normas pertinentes e 

pelas condições estabelecidas pelo presente edital, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 

48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preço para 

aquisição de mesas e cadeiras plásticas e tendas articuladas para 

atender as demandas das secretarias e diretorias da prefeitura 

municipal de Rodeio. 

 

1.2 - As quantidades constantes no termo de referência são 

estimativas, não se obrigando a administração pela aquisição 

total. 

 

1.3 – A presente licitação não obriga a contratação ou a aquisição 

do objeto na sua totalidade, podendo ser solicitados conforme as 

necessidades da Municipalidade. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO 

 

2.1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o 

Pregoeiro ou sua equipe de apoio receberão os envelopes já 

protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 

Rodeio contendo as “Propostas Comerciais” e os Documentos de 

Habilitação”, em envelopes distintos, fechados e lacrados, 

contendo na sua parte externa, a título de sugestão a seguinte 

identificação: 

 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

Pregão Presencial Nº 32/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ____________ Inc. Est._________ 
 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

Pregão Presencial Nº 32/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 
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3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 

representação, na presente Licitação, de mais de uma empresa. 

 

3.2 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença 

de somente um representante de cada proponente. 

 

3.3 - A proponente que assim o desejar, poderá apresentar, 

inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 

indicação do representante credenciado, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

 

3.3.1 - O credenciamento far-se-á por meio de: 

 

a) Instrumento público de procuração e documento de identificação 
do representante com foto; ou 

 

b) Instrumento particular (procuração ou carta de credenciamento, 
conforme modelo Anexo I), com firma reconhecida, acompanhado 

de cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social e documento de identificação com foto do 

representante; ou 

 

c) Em sendo sócio Administrador, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

acompanhado de documento de identificação com foto. 

 

3.3.2 - Os documentos apresentados nos subitens de 3.3.1, “a”, “b” 

e “c” deverão ser originais, ou, se a proponente preferir 

apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada ou 

acompanhada de original para possível autenticação em sessão pelo 

Pregoeiro. 

 

3.3.3 - Não será desclassificada a proposta em função do não 

credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 

participar da etapa de lances, interpor recurso e tampouco 

manifestar-se na sessão. 

 

3.4 - A proponente também deverá apresentar inicialmente e em 

separado dos envelopes, sob pena de não ter seus envelopes 

acessados: 

 

3.4.1 - Declaração de Habilitação, assinada por pessoa autorizada 

no estatuto, contrato social, requerimento de empresário ou 

procuração, dando ciência de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos na Cláusula 

Quinta deste Edital, conforme modelo Anexo II. Em se tratando de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui 
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regularidade fiscal e trabalhista e trabalhista na data da sessão, 

a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos requisitos 

necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

3.5 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão ao 

credenciar-se apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta dias) da data fixada para apresentação das propostas, na 

forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade 

Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de 

ME ou EPP. 

 

3.6 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, 

os representantes das proponentes, desde que devidamente 

credenciados. 

 

3.7 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma 

de constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 

 

3.8 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem 

sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

entidade privada sem fins lucrativos, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a entidade privada sem fins 

lucrativos. 

 

3.8.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se sujeita 

às penalidades cabíveis. 

 

3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

3.10 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da 

abertura da sessão do pregão. 

 

OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser 

apresentados em mãos, quando da abertura da sessão, não podendo 

estar em nenhum dos envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão 

ser abertos, sob pena de não credenciar o representante. 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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4.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser 

apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

4.1.1 - Prazo de validade da proposta, que deverá ser de no 

mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da mesma. 

 

4.1.2 - Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total 

do item cotado, será considerado, para fins de julgamento das 

propostas, o primeiro.  

 

4.1.3 - A simples apresentação da proposta por si só implicará na 

plena aceitação, por parte do licitante, de todas as condições 

deste edital e seus anexos, independentemente. 

 

4.1.4 - A cotação de valor superior ao “valor máximo” de cada item 

implicará na desclassificação da proponente.  

 

4.1.5 - A proposta de preços original (inicial) deverá conter 

obrigatoriamente o preço ofertado pela licitante, e incidirá sobre 

todos os materiais/serviços a serem fornecidos aos usuários que 

apresentarem autorização do setor competente, não podendo ser 

superior ao estimado pela Administração Municipal, sob pena de 

desclassificação na forma de julgamento deste Edital. Quando for o 

caso, referências adicionais que a proponente achar necessárias, 

desde que elas não subtraiam nenhuma das especificações mínimas 

exigidas no objeto deste Edital, permitindo a perfeita 

identificação do objeto ofertado, pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio. 

 

Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para 

facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às 

licitantes que apresentem suas propostas de acordo com o 

solicitado no anexo IV. 

 

4.1.6 - A apresentação da proposta de preço implica na plena 

aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

4.1.7 - A inobservância das determinações acima implicará na 

desclassificação da proponente. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 

OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 

plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 

Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da imprensa oficial 

e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 

 

5.1.1 - Habilitação Jurídica: 
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5.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

5.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

 

5.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

 

5.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 

licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.1.1.6 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa 

jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias. 

 

OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 

constantes da cláusula quinta, subitens. 5.1.1 na fase de 

credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo novamente 

na fase de habilitação. 

 

5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

5.1.2.1 - Certidão de quitação de tributos e contribuições 

federais e certidão quanto à dívida ativa da união - conjunta; com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da certidão o seu prazo de 

validade. 

 

5.1.2.2 - Prova de regularidade para com a fazenda estadual com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.3 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por 

tempo de serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

5.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

de débitos trabalhistas (cndt), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 
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OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

5.1.3 – Qualificação Econômico Financeira 

 

5.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade 

(https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

 

5.1.4 – Outros Documentos 

 

5.1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO III). 

 

5.1.4.2 - Declaração que tomou conhecimento de todos os parâmetros 

e elementos dos materiais e serviços a serem fornecidos e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 

Edital. 

 

5.1.4.3 – Todas as despesas com transporte dos materiais serão por 

conta da contratada. 

 

5.1.5 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da 

licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

 

5.1.6 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 

pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

5.1.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 

poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 

oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 

cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública 

da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes. 

 

b) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 

expressamente, as datas de sua validade serão considerados 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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válidos por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas 

datas de emissão. 

 

c) Quando se tratar de cópia de documento obtido da internet, 
este não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua 

validade confirmada pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1 - Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os 

"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues e protocolados 

junto ao Setor de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura, 

situada na Rua Barão do Rio Branco nº 1069, Centro, CEP 89.136-000 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.2 - Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão 

recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação 

vigente. 

 

6.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF. 

 

6.4 - Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do 

presente Edital. 

 

6.5 - O Edital encontra-se disponível para retirada no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura, situada na Rua Barão do Rio 

Branco, nº 1069, Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de 

Rodeio/SC, cujas informações poderão ser obtidas no telefone e fax 

(47) 3384-0161 ou ainda por e-mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br em 

dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.5.1 - Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do 

Município, qual seja, www.rodeio.sc.gov.br quando da possibilidade 

de sua inteira extensão; não se o Município obrigando ao ato. 

 

7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o 

Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sessão pública, em 

sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 

participante, procedendo como adiante indicado. 

 

7.2 - Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possui 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 

Cláusula Terceira do presente Edital. 

 

7.2.1 - A não comprovação de que o interessado ou seu 

representante legal possui poderes específicos para atuar no 

certame, impedirá o mesmo de praticar atos em nome da licitante, 
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ficando impedido inclusive de ofertar lances verbais e recorrer 

dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido. 

 

7.3 - Deverá ser apresentado para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial de que trata o item 3.5 deste Edital, 

sob pena de ser desconsiderada tal condição. 

 

7.3.1 - Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços 

das empresas que apresentarem a Declaração de Habilitação em 

conformidade com o item 3.4.1 do Edital, ou modelo do ANEXO II. 

 

7.3.2 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que 

encaminharem via CORREIO, conforme protocolo solicitado no edital 

(item seis deste edital), e o envelope de proposta de preços e de 

habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a 

Declaração de Habilitação assinada por representante legal, 

acompanhada de:  

 

a) Se a declaração for assinada por procurador, acompanhada da 
cópia autenticada da procuração pública. Se a procuração for 

particular apresentar cópia autenticada da procuração 

particular com firma reconhecida, juntamente com a cópia 

autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de 

empresário. 

b) Se a declaração for assinada pelo administrador da empresa 

apresentar cópia autenticada do estatuto, contrato social ou 

requerimento de empresário. 

 

7.3.3 - A falta da declaração de habilitação impede o acesso ao 

envelope de proposta de preços da licitante, podendo caso o 

representante na sessão tenha poderes, assinar a declaração de 

habilitação na fase de credenciamento. 

 

7.4 – Após o credenciamento, abrir-se-ão os envelopes nº 01 

"PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até 

o dia e horário indicados no edital. 

 

7.4.1 - O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a 

rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no certame. 

O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope nº 01, 

em conformidade com as exigências contidas neste Edital. 

 

7.4.2 - O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a 

proposta com maior percentual de desconto e aqueles que tenham 

apresentado propostas em percentuais sucessivos e inferiores em 

até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de maior 

desconto; ou classificará as 03 (três) propostas de preços com 

maior percentual de desconto apresentadas pelas proponentes, 

quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez 

por cento), excetuadas aquelas propostas que estão inferiores ao 

percentual mínimo estipulado no Edital. 
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7.4.3 - Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior 

será dado oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em percentuais distintos e crescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de menor percentual. 

 

7.4.3.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em 

que for conferida a palavra à licitante, na ordem crescente de 

percentuais. 

 

7.4.3.2 - Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros 

mínimos de percentuais sobre os lances verbais, podendo, 

inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de 

percentuais mínimos entre um lance e outro). 

 

7.4.3.3 - O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as 

licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

 

7.4.3.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 

iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

 

7.4.3.5 - A ocorrência de oferta de lance com vista ao empate 

implicará na classificação preferencial da proponente que ofertou 

o menor valor anteriormente, na sua vez de oferta. 

 

7.4.3.6 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.4.3.7 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal 

quando convocado pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances 

verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

7.4.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a 

classificação provisória pela ordem decrescente dos percentuais 

apresentados. 

 

7.4.5 - Procedida a classificação provisória e verificado que o 

melhor percentual/lance não foi apresentado por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o 

eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do 

art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 

daquele Diploma Legal. 

 

7.4.6 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro 

procederá da seguinte forma: 

 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora 

da classificação provisória, situação em que, após a verificação 

da regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.4.7 - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão do direito de inovar em seu percentual (art. 45, 

parágrafo 3º da LC 123/2006). 

 

7.4.8 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 

caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

7.4.9 - Será assegurado, como critério inicial de desempate, 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

7.4.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada das 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada por lote, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.4.11 - Será desclassificada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou 

vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes; 

 

c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao 
estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 

10.520/2002). 

 

7.4.12 - Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, 

o Pregoeiro determinará que a licitante deverá fazer prova de que 

possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da 

planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas 

fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

7.4.13 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, 
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para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas 

exigências constantes neste Edital. 

 

7.4.14 - Verificado que o maior lance foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro abrirá o seu 

envelope de habilitação. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 

procedimento: 

 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade 
fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências 

constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os 

licitantes que apresentarem irregularidades em relação a 

estas exigências; 

 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade 

fiscal, declarando-se: 

 

b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a 

respectiva habilitação; ou 

 

b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a 

suspensão do julgamento da habilitação fiscal em relação aquela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante 

requerimento justificado proceder a regularização da documentação 

mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.15 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se 

manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a 

desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se 

de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 

certame. 

 

Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar 123/2006, sob 

pena de Inabilitação). 

 

7.4.16 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma será declarada 

vencedora do certame. 

 

7.4.17 - Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-

se lhe a penalidade de que trata o item “Das sanções 

administrativas” deste Edital, e retomando a licitação na forma do 

item 7.4.5 ou 7.4.8. 
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7.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, 

será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

7.5.1 - Será julgada inabilitada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente 

Edital; 

b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer 

vício de ordem formal. 

 

7.6 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a 

oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da 

Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 

bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo 

do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 

recorrente - art. 4º XVIII (3 dias consecutivos), proporcionando-

se a todos, vista imediata do processo no Departamento de Compras. 

 

7.7 - A ausência do representante da proponente ou sua saída antes 

do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito 

de recorrer. 

 

7.7.1 - A ausência de representante com poderes para representar a 

empresa, impedirá a licitante de manifestar intenção de recurso. 

 

7.8 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

a(s) licitante(s) presente(s). 

 

7.9 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos. 

 

7.11 – Em caso de dúvidas a respeito das características dos 

produtos cotados (se atende ao exigido no Edital, o Pregoeiro 

poderá exigir do licitante que apresente amostra do produto – caso 

assim julgue estritamente necessário – nos termos do art. 43, § 3º 

da Lei 8.666/93, caso em que ficará suspensa a etapa de lances 

para o item questionado. As amostras ficarão à disposição dos 

demais licitantes e serão analisadas pelo Município, mediante 

Laudo Técnico. Caso o produto não atenda as especificações mínimas 
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solicitadas no Edital, o licitante será desclassificado, dando 

continuidade a etapa de lances. 

 

7.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 

interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes de “HABILITAÇÃO”, podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

8.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, 

aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 

8.666/93. 

 

8.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

8.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação conta o ato 

convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do edital; 
 

b) Alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, 

republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

 

c) Alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, 

dispensada a nova publicação e reabertura de prazo nos casos 

em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 

 

8.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 

com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As 

razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos 

cuidados do Pregoeiro. 

 

8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do 

Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso 

importará na preclusão do direito de recurso. 

 

8.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pela proponente. 

 

8.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
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não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

 

8.6 - Os recursos e contra razões de recurso, bem como impugnação 

do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto 

ao Setor de Compras e Licitações, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 

Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de Rodeio/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e 

submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a 

pertinência. 

 

8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação 

como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o 

Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

8.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará pela 

forma mais conveniente, podendo ser por fax, e-mail, carta 

registrada ou entrega pessoal protocolada. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1 - A licitante deverá emitir nota fiscal/cupom no final de cada 

mês. 

9.2 - O funcionário deverá assinar uma ficha atestando o 

recebimento dos serviços autorizados. 

 

9.5 - Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 

notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município. 

 

9.6 - Fica aqui estabelecido que os materiais/serviços serão 

recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e a consequente aceitação. 

 

9.7 - Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for 

realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na 

Lei. 

 

9.8 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 
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10 - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas das 

obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades previstas 

na Ata de Registro de Preços. 

 

10.2 - A Contratada será responsável por eventuais danos havidos 

nos objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 

imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a 

substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 

 

10.3 - Os valores unitários previstos em ata por escrito firmado 

pelas partes poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que 

venha a substituí-lo. 

 

11 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados a partir 

do recebimento dos objetos/serviços mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva ordem de compra 

devidamente atestada pela Secretária requisitante e, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas no Edital. 

 

11.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 

o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 

mesmo. 

 

11.3 - Para facilidade de pagamento solicitamos a indicação do 

número da conta bancária, nome do banco e agência. 

 

11.4 - O Município pagará somente o que for entregue e mediante 

apresentação da nota fiscal acompanhada das autorizações de 

fornecimento. 

 

11.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 

FGTS. 

 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11.7 - Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 

 

11.8 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta 

licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento 

do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias do corrente 

ano e seguinte. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora e encaminhar o processo à 

Autoridade competente para a sua Homologação. 

 

12.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora e a homologação do processo efetuada pela Autoridade 

competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 

12.3 - Homologado o resultado pelo município, e comunicado à 

proponente vencedora e aos demais licitantes que concordaram em 

assinar a ata de registro de preços nas mesmas condições do 

primeiro colocado, ter-se-á um prazo máximo de 02 (dois) dias para 

comparecer no Departamento de Compras desta Prefeitura para 

assinar a referida Ata. 

 

12.3.1 - Poderão ser registradas todas as empresas que 

manifestarem interesse em assinar a ata com mesmo percentual e 

mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 

 

a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da 
Ata de Registro de Preços; 

 

b) Quando das contratações decorrentes do registro de preços será 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes 

na Ata. 

 

12.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste 

processo, em ordem decrescente de percentual proposto e poderão 

ser convocados para compor a ata de registro de preços, nos casos 

previstos neste edital e na ata dele decorrente. 

 

12.4 - A recusa injustificada do detentor do percentual registrado 

em assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item 15 deste 

Edital. 

 

12.4.1 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a ata 

de registro de preços, a autoridade competente poderá convocar os 

demais licitantes para assinar a ata, observada a ordem de 

classificação e os procedimentos de habilitação referidos no 

presente edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da 

Lei 10.520/2002. 

 

12.5 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação 

regular no ato das solicitações, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte 

ordem: 

 

a) As empresas que, na sessão do pregão, assinaram a Ata de 

Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado; 
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b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas 

condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a ata 

de registro de preços, quando convocadas. 

 

12.6 - A critério do Município, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para atender a demanda estimada, e 

desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 

e, ainda, que esteja devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e, também, que as ofertas sejam em percentual inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 - A ata de registro de preços não obriga o município a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

13.2 - Constam da minuta da ata de registro de preços as condições 

e a forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e 

as demais obrigações das partes, integrando este edital. 

 

13.3 - A presente ata vigorará a partir da data de homologação da 

autoridade competente, pelo prazo de um ano. 

 

13.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos bens registrados. 

 

13.4.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço 

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 

que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 

frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

 

13.4.2 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada a 

negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido. 

 

13.4.3 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para 

recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro da ata somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a 

efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte). 
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Visto 

13.4.4 - As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, 

no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na 

imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida 

no art. 15, parágrafo 2º da lei 8.666/93 (publicação trimestral 

dos preços registrados). 

 

13.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a 

indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será 

formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou 

nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62 da 

lei 8.666/93. 

 

13.5.1 - O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar 

a ata, devendo o fornecedor firmá-lo em até 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação (via e-mail, correio ou 

fac-símile). 

 

13.6 - A secretaria usuária da ata de registro de preços não 

emitirá qualquer ordem de serviço/nota de empenho, sem a prévia 

existência do respectivo crédito orçamentário. 

 

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 

 

14.1 - O Município poderá cancelar o registro de preços da(s) 

fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 

 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 

ata; 

 

b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa da ata 
decorrente de registro de preços; 

 

c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 

estabelecido, os materiais decorrentes da ata de registro de 

preços e a administração não aceitar a sua justificativa; 

 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços; 

 

f) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 

 

g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração. 

 

14.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 

Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

registro. 
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15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

IV - O atraso injustificado no início do serviço; 

 

V - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

 

VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

Termo de Referência e no contrato; 

 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores; 

 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 

na forma do § 1 o do art. 67 desta Lei; 

 

IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

X - A supressão, por parte da Administração, serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no § 1º o do art. 65 desta Lei; 

 

XI - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 
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XII - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 

pela Administração decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

XIII - A não liberação, por parte da Administração, de área, local 

ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais, bem 

como das fontes de materiais naturais especificadas no Termo de 

Referência; 

 

XIV - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

XV – Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisão do 

contrato poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XV do artigo anterior; 

 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

 

III - Judicial, nos termos da legislação; § 1º A rescisão 

administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. § 2º Quando a 

rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVI do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

 

I - Devolução de garantia; 

 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; 

 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

tempo. 

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 

acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei: 
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I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

 

II - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários 

à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

 

III - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos; 

 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 

artigo fica a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do 

contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de 

determinadas atividades de serviços essenciais. 

 

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa do Secretário Municipal, 

conforme o caso. 

 

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior 

permite à Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista 

no inciso I deste artigo. 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 

o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato. 

 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia do respectivo contratado. 

 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 
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II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias a 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 

anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
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16.2 - A presente Licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

16.3 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da Licitação. 

 

16.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a vencedora, a rescisão da ata ou do pedido de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

16.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

16.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente normal na Prefeitura Municipal. 

 

16.6 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em 

qualquer fase da Licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

16.7 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

16.9 - As normas que disciplinam este Procedimento Licitatório 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão 

ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento. 

 

16.11 - A participação da proponente nesta licitação implica a 

aceitação de todos os termos deste Edital. 
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16.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Prefeitura Municipal em 

contrário. 

 

16.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a 

eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br ou por escrito e protocolados junto ao 

Setor de Compras e Licitações, da Prefeitura Municipal, situada na 

Rua Barão do Rio Branco, nº 1069 – Bairro Centro, CEP 89.136-000, 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

16.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou 

Autoridade Superior em conformidade com as disposições constantes 

nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do 

certame, ou seja, o foro da Comarca de Ascurra/SC. 

 

16.16 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado 

com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para a 

entrega dos envelopes nº 01 e 02. 

 

16.17 - São partes integrantes deste Edital: 

 

a) Anexo I – Credenciamento; 

b) Anexo II – Declaração de Habilitação; 

c) Anexo III - Declaração de Não Emprego de Menores, Artigo 7º da 

Constituição Federal; 

d) Anexo IV – Proposta de Preços (Modelo); 

e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI – Termo de Referência. 

 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora, farão parte integrante da ata de registro de preços, 

independentemente de transcrição. 

 

Rodeio, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

../../../AppData/Roaming/Microsoft/Word/pmcomp@terra.com.br


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

ANEXO I 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

MODALIDADE: Pregão - 32/2023 

 

Credenciamento 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________________

________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº 

___________________________, a participar da Licitação instaurada 

pelos órgãos do Município de Rodeio, na modalidade Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob 

o CNPJ nº__________________________________________ bem como 

formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

__________________, em ____ de______de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

(Observação: esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, 

quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos 

envelopes). 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

MODALIDADE: Pregão - 32/2023 

 

Modelo de Declaração para Habilitação 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 

Pregão Presencial, que a empresa 

__________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos 

requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

(Observação 1: esta declaração deverá estar em mãos do 

credenciado, quando da abertura da sessão, não podendo estar em 

nenhum dos envelopes). 

 

OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que não possui regularidade fiscal e trabalhista na data da 

sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos 

requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade 

fiscal e trabalhista. 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 32/2023 

 

Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal 

 

 

Não emprego de menores 

 

 

 

....................................................., inscrita no 

CNPJ nº ................................, por intermédio de seu 

representante legal, sr(a). .............................., 

portador(a) da carteira de identidade nº 

...................................., e do CPF nº 

............................, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Local e data: .......................................... 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal e assinatura 
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ANEXO IV  

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 32/2023 

 

Razão Social:_____________________________________________________ 

 

CNPJ:_____________________________________________________________ 

 

Endereço:_________________________________________________________ 

 

Cidade/UF:_____________ CEP: __________ Telefone(s): _____________ 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Pregão Presencial - 32/2023 

 
Lote Qtde. Und. Produto Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       

TOTAL GERAL   R$   

 

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) 

anexo(s). 

 

local e data. 

 

________________________________________________________ 

(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 

 

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-

modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, 

desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, 

apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a 

ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta 

na sua forma de julgamento. 

 

Dados Bancários para Depósito 

BANCO: 

 

Agência:                    Dígito: 

Conta:                     Dígito: 

 

Dados responsável para assinatura da ata 

Nome: 

 

CPF e RG: 
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ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 32/2023 

 

Ata de registro de Preço Nº ....../2023 

 

Aos .......... dias do mês de ........... do ano de 2023, às 

......... horas, no Departamento de Compras, localizado no Prédio 

da Prefeitura Municipal de Rodeio, o Município de Rodeio, em face 

da classificação das propostas apresentadas no processo 

administrativo nº 52/2023, modalidade Pregão presencial 32/2023, 

na ata de julgamento de preços, homologada em ......../..../2023, 

o Município de Rodeio, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-

64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1069, Bairro Centro, 

Rodeio, Estado de Santa Catarina, CEP: 89136-000, representado 

pelo seu Prefeito Municipal Senhor Valcir Ferrari, daqui pra 

frente denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

................ estabelecida na cidade de ........... - 

............, na rua ................, n.º ..........., inscrita 

no CNPJ sob nº ..............., daqui a diante denominada 

“CONTRATADA”, representada neste ato por ....................., 

portador do RG sob nº .......... e CPF nº ................, 

resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento 

licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 

subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 

as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente ata tem por objeto o registro de preços dos produtos 

especificados no Anexo I do Edital de Registro de Preço n° 

32/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

classificadas, conforme consta nos autos do processo licitatório 

nº 52/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na 

ata de adjudicação e tabela abaixo e nele estão inclusas todas as 

espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 

seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 

inerentes à compra. 

 
Lote Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

      
 

 

 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento. 
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2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a 

Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 

facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 

DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-

se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual 

oportunidade de negociação. 

 

3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante oferta de justificativas 

comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

sanção administrativa, desde que as justificativas sejam 

motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de 

ordem de fornecimento; 

 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual 

oportunidade de negociação. 

 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 

será adotado o critério de revisão, como forma de restabelecer as 

condições originalmente pactuadas. 

 

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da 

ata, desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato 

imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 

obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer 

de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
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minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem 

aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 

possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, 

estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 

será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência 

não supera o prazo de um ano. 

 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando: 

 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido 
antes da formulação da proposta definitiva ou após a 

finalização da vigência da ata; 

 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a 
majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração 
de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 

previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de 

aditamento contratual, precedida de análise pela Secretaria de 

Administração e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes 

hipóteses: 

 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se 

tornar este superior aos praticados no mercado; 

 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços. 

 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e 

expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 
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maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento 

convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da 

Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 

 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade 

de aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela 

ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os 

critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste 

instrumento. 

 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

do fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação 

na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 

a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 

Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos materiais 

adquiridos, até o trigésimo dia após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, 

vedada a antecipação. 

 

5.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

 

5.3 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o 

estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações posteriores. 

 

5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma 

será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Contratante. 

 

5.5 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes 

desta Ata não produzirá efeitos quanto aos demais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 
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6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 

(um) ano, contado do dia posterior à data de sua publicação no 

Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

 

6.2 – O prazo de vigência das contratações decorrentes desse 

registro de preços apresentará como termo inicial o recebimento da 

ordem de fornecimento e como termo final o recebimento definitivo 

dos materiais pela Administração e sem prejuízo para o prazo 

mínimo de validade dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas 

dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas 

ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE 

FORNECIMENTO 

 

8.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento 

de formalização da aquisição com os fornecedores. 

 

8.2 – Quando houver necessidade de aquisição dos materiais por 

algum dos órgãos participantes da Ata, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para receber a ordem de fornecimento 

no prazo de até dez dias úteis. 

 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 

anterior, por igual período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante 

classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

 

8.4 – Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a 

receber a ordem de fornecimento ou se não dispuser de condições de 

atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a 

ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes 

cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e 

nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de 

classificação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 

9.1 - A entrega dos materiais dar-se-á no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento. 

 

9.2 - Os materiais serão entregues nos locais indicados na ordem 

de fornecimento, em dias úteis no horário das 08h00min às 

16h30min. 

 

9.3 – A Administração Contratante designará, formalmente, o 

servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese 
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do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo 

recebimento do material, por meio de termo circunstanciado que 

comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela 

atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) 

dias consecutivos. 

 

9.4 – O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 

entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros 

novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 

partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo 

para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

10.1 - Compete à Contratada: 

 

a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos 

propostos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do 

período da garantia; 

 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 

pelo setor competente do Contratante; 

 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 

Lei Nº 8.666/93 e alterações. 

 

10.2 - Compete à Contratante: 

 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos 
termos deste instrumento; 

 

b) Definir o local para entrega dos materiais adquiridos; 
 

c) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, 
na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos 

produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 
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II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

IV - O atraso injustificado no início do serviço; 

 

V - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

 

VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

Termo de Referência e no contrato; 

 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores; 

 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 

na forma do § 1 o do art. 67 desta Lei; 

 

IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

X - A supressão, por parte da Administração, serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no § 1º o do art. 65 desta Lei; 

 

XI - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

 

XII - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 

pela Administração decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

XIII - A não liberação, por parte da Administração, de área, local 

ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais, bem 
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como das fontes de materiais naturais especificadas no Termo de 

Referência; 

 

XIV - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

XV – Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisão do 

contrato poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XV do artigo anterior; 

 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

 

III - Judicial, nos termos da legislação; § 1º A rescisão 

administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. § 2º Quando a 

rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVI do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

 

I - Devolução de garantia; 

 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; 

 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

tempo. 

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 

acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei: 

 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

 

II - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários 

à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 
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III - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos; 

 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 

artigo fica a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do 

contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de 

determinadas atividades de serviços essenciais. 

 

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa do Secretário Municipal, 

conforme o caso. 

 

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior 

permite à Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista 

no inciso I deste artigo. 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 

o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato. 

 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia do respectivo contratado. 

 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias a 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 

anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, 

com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

 

A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos 

previstos na Lei no 8.666/93, após manifestação formal da 

Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
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Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente 

serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do contrato será acompanhada pelo servidor 

....................., designado representante da Administração 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a 

execução do objeto contratado, observadas as disposições deste 

Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca de Ascurra/SC para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que 

produza seus efeitos legais. 

 

Rodeio aos ....... de ............ de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Rodeio 

Valcir Ferrari 

 

 

________________________________ 

Empresa: 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 32/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para aquisição de mesas e cadeiras 

plásticas e tendas articuladas para atender as demandas das 

secretarias e diretorias da prefeitura municipal de Rodeio, 

conforme as seguintes quantidades e especificações mínimas, a ver: 

 
1 - MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS 

 

Item Qtde. Und. Produto Valor 

Referência do 

Preço Unitário  

Valor Total 

de Referência 

1 80 UN MESA DE PLÁSTICO, MATERIAL POLIPROPILENO 

VIRGEM, COM ADITIVOS ANTI-UV, NA COR 

PRETA, PRODUTO MONOBLOCO (PERMITE 

EMPILHAMENTO DE ATÉ 20 UNIDADES), 

LAVÁVEL, RESISTENTE E EMPILHÁVEL, PARA 

USO INTERNO E EXTERNO, COM CAPACIDADE 

PARA SUPORTAR ATÉ 100KG DISTRIBUÍDOS. 

PERMITE ACOMODAÇÃO PARA ATÉ QUATRO 

LUGARES. DIMENSÕES DE 70X70X72CM (COM 

VARIAÇÃO DE ATÉ 5%). GARANTIA DE MÍNIMO 

12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

R$ 122,13 R$ 9.770,40 

2 360 UN CADEIRA DE PLÁSTICO SEM APOIO PARA OS 

BRAÇOS, MATERIAL POLIPROPILENO COM 

ADITIVOS ANTI-UV, NA COR PRETA, PRODUTO 

MONOBLOCO (PERMITE EMPILHAMENTO DE ATÉ 30 

PEÇAS), RESISTENTE E EMPILHÁVEL, PARA USO 

INTERNO E EXTERNO, CLASSE B (USO 

IRRESTRITO) COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR 

140 KG. DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 

14776 E CERTIFICADO DO INMETRO PORTARIA 

341 E 342/14. DIMENSÕES DE 86X39X40CM 

(COM VARIAÇÃO DE 5%). GARANTIA DE MÍNIMO 

12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

R$ 69,85 R$ 25.146,00 

TOTAL LOTE R$ 34.916,40 
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2 - TENDA ARTICULADA 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 

Referência do 

Preço Unitário 

Valor Total 

de Referência 

3 20 UN TENDA GAZEBO, SEM FECHAMENTO LATERAL, 

DOBRÁVEL EM ALUMINIO 3MX3M, COBERTURA EM 

POLIESTER COM FPS 100, ESTRUTURA 

DESENVOLVIDA EM AÇO CARBONO COM PINTURA 

EPÓXI À PÓ. ACOMPANHA GANCHOS E DISCOS 

PARA ANCORAGEM, TIRANTES PARA ARMAÇÃO E 

BOLSA EXCLUSIVA E RESISTENTE PARA 

TRANSPORTE. ARMAÇÃO DA ESTRUTURA DE 

TRELIÇA EM ALUMÍNIO REFORÇADA COM AÇO, 

MODELO GAZEBO ARTICULADO. TECIDO EM 

POLIÉSTER COM SILVERCOATING, ESTRUTURA EM 

AÇO E PÉS EM ALUMÍNIO. INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS DAS MEDIDAS DO PRODUTO ABERTO: 

DIMENSÕES MINIMAS: (C) 3M X (L) 3M X (H) 

2,5M. COR AZUL. 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

R$750,00 R$15.000,00 

TOTAL LOTE R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 49.916,40 

 

1.2. Todos os itens deverão ser novos e originais de fábrica, 

entendendo-se como tal aqueles fabricados pela primeira vez, 

portanto, não oriundos de recarga, recondicionamento, 

remanufatura, reciclagem ou fabricado por qualquer processo 

semelhante.  

 

1.2. Os valores médios definidos nos itens que compõe os lotes 

foram adotados com base nos preços médios apresentados em pesquisa 

do comércio conforme lista abaixo: 

 
Empresa Cnpj Descrição Valor 

unitário 

Valor total Preço Médio 

Unitário 

Ch Comércio de Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda 

17.286.809/0001-05 Mesa de 

Plástico 

R$ 109,90 R$ 8.792,00  

 

R$ 122,13 Julyagro Comercial Ltda 04.601.832/0001-14 Mesa de 

Plástico 

R$ 86,50 R$ 6.920,00 

Lojas Quero-Quero 96.418.264/0414-04 Mesa de 

Plástico 

R$ 170,00 R$ 13.600,00 

Ch Comércio de Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda 

17.286.809/0001-05 Cadeira de 

Plástico 

R$ 79,90 R$ 28.764,00  

 

R$ 69,85 Julyagro Comercial Ltda 04.601.832/0001-14 Cadeira de 

Plástico 

R$ 54,00 R$ 19.440,00 

Lojas Quero-Quero S.A 96.418.264/0414-04 Cadeira de 

Plástico 

R$ 75,65 R$ 27.234,00 

Ch Comércio de Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda 

17.286.809/0001-05 Tenda 

Articulada 

R$ 849,00 R$ 16.980,00   

 

R$ 750,00 Julyagro Comercial Ltda 04.601.832/0001-14 Tenda 

Articulada 

R$ 670,00 R$ 13.400,00 

Lojas Quero-Quero 96.418.264/0414-04 Tenda 

Articulada 

R$ 731,00 R$ 14.620,00 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO AGRUPAMENTO EM LOTES 

 

2.1. Os materiais solicitados têm por objetivo atender as 

secretarias e diretorias solicitantes, na realização de cursos, 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

palestras, eventos e outras atividades, conforme especificações, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  

 

2.2. A solicitação está embasada nos princípios da economicidade e 

da eficiência.  

 

2.3. As quantidades relacionadas visam à aquisição dos materiais 

durante o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de 

estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de 

materiais nos estoques, pelo qual o registro de preços mostra-se 

como a ferramenta mais adequada à celeridade nas aquisições e ao 

controle regular dos gastos orçamentários durante o exercício, bem 

como o atendimento de várias Secretarias/Diretorias do Município.  

 

2.4. Neste sentido, justifica-se a realização deste Processo como 

parte das estratégias de compras, visando melhoria da qualidade 

dos serviços a serem executados. Além disso, é importante destacar 

a redução do esforço administrativo para a realização de diversos 

processos licitatórios, sendo que a execução conjunta de diversas 

Secretarias/Diretorias culminará em um único procedimento 

licitatório, o que poderá representar mais economia para o 

Município. 

 

2.5. Os materiais foram agrupados em lotes (mesa e cadeira 

plástica) por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si 

no que se refere à padronização. Em pesquisa ao mercado, foi 

constatado que os potenciais interessados em fornecer os itens 

agrupados são os mesmos. Dessa forma o agrupamento vai ao encontro 

do que preceitua o TCU nos Acórdãos 5.260/2011-TCU – 1ª Câmara e 

Acórdão nº 1620/2010-TCU Plenário, respectivamente.  

 

2.6. O agrupamento também permite o aumento da eficiência 

administrativa por meio da otimização do gerenciamento do 

contrato, pois neste caso, não seria conveniente e oportuno a 

prestação desses serviços por diversos contratados, considerando 

que lidar com um único ou poucos prestadores diminui o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação 

(Acórdão 861/2013-TCU Plenário).  

 

2.7. Além disso, o agrupamento proporciona maior atratividade do 

certame aos fornecedores por conta da possibilidade de maior ganho 

e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 

competitividade. 

 

3 - DO FORNECIMENTO 

 

3.1. O Município através da Secretaria de Administração, obedecida 

à ordem de classificação, emitirá uma autorização de fornecimento, 

autorizando a entrega do(s) item(ns) pela(s) adjudicatária(s). 

 

3.1.1. Os materiais, objetos deste Termo de Referência serão 

entregues de forma parcelada, e deverão ser fornecidos mediante a 
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solicitação da Requerente. Obrigando-se a contratada a substituir, 

as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

 

3.1.2. A entrega dos bens deverá ser realizada pela empresa 

vencedora com o respectivo descarregamento do material/equipamento 

a cargo da mesma no local indicado pelo servidor da contratante 

responsável pelo recebimento. 

 

3.1.3. A responsabilidade pela montagem dos materiais/equipamentos 

indicados pela contratante é da empresa vencedora, não cabendo à 

contratante qualquer ônus por incorreções na montagem da 

contratada. 

 

3.2. Após recebimento provisório no local indicado pelo 

CONTRATANTE, dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis a verificação 

das especificações, quando então se dará o recebimento definitivo 

por um representante da Secretaria/Diretoria designado como 

Gestor/Fiscal da ata de registro de preço. 

 

4 - DA VIGÊNCIA/DO PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1. DA VIGÊNCIA 

 

4.1.1. O período de vigência será a partir da formalização da 

contratação (assinatura da ata de registro de preço, ou 

instrumento correlato, e/ou emissão de nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, conforme o caso) e perdurará pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

4.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) 

em um prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

emissão da autorização de fornecimento, no local indicado na 

Autorização de Fornecimento em conformidade com as especificações 

e quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento 

emitida. 

 

4.2.1.1. Caso a entrega não ocorra no prazo estabelecido no Item 

4.2.1, desde que devidamente justificado o prazo de entrega dos 

bens, a critério da administração poderá ser prorrogado por uma 

única vez. 

 

4.2.2. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir 

com o prazo de entrega estabelecido, deverá protocolar solicitação 

de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o 

novo prazo previsto para entrega. 

 

4.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo 

CONTRATANTE na forma da lei e de acordo com os princípios de 

razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a CONTRATADA da 

decisão proferida. 
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4.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e 

caso não cumpra o prazo inicial, a CONTRATADA deverá imediatamente 

entregar o objeto. 

 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação 

orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a 

Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 

8.666/93, são obrigações do CONTRATANTE: 

 

6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA, em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo 

que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento 

dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos 

burocráticos. 

 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento 

substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e parágrafo 4º. 

 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, 

em caso de inadimplemento. 

 

6.6. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante 

solicitação da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas 

e orientá-la em todos os casos omissos. 

 

6.7. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da 

Secretaria Municipal Requerente a entrega dos materiais, 

estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações 

mínimas exigidas. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 

8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

7.2. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o 

fornecimento seja realizado com esmero, perfeição e solucionar os 

problemas que porventura venham a surgir. 

 

7.3. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, nos 

quantitativos estipulados em cada solicitação, devendo os mesmos 

serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, embalados, 
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obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de 

preço. 

 

7.4. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias. 

 

7.5. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor 

dos produtos, objeto da aquisição, atendendo ainda, prontamente, 

as exigências da fiscalização. 

 

7.6. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou 

de qualificação exigidas pelo CONTRATANTE que possa comprometer a 

continuidade do fornecimento, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

 

7.7. O acondicionamento e transporte dos bens responsabilizando-se 

pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de 

acondicionamento ou transporte dos mesmos. 

 

7.8. Trocar às suas expensas, todos os materiais comprovadamente 

entregues de forma inadequada, a critério da fiscalização do 

CONTRATANTE. 

 

7.9. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos 

fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras 

que se fizerem necessários ao cumprimento do fornecimento. 

 

7.10. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer 

compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento relativos as 

obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

 

7.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução do fornecimento. 

 

7.12. A CONTRATADA ficará obrigada a atender a todos os pedidos de 

entrega efetuados pelo CONTRATANTE, respeitados os quantitativos 

solicitados. 

 

7.13. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto 

adquirido, conforme legislação vigente e submeter-se à 

fiscalização da Secretaria, que acompanhará o fornecimento. 

 

8 - DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que 

couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

 

8.2. Os materiais serão recebidos: 
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8.2.1. Provisoriamente, pelo Setor do CONTRATANTE, em até 10 dias 

para bens permanentes, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação; e, 

 

8.2.2. Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do mesmo, e consequente 

aceitação. 

 

8.2.3. Será rejeitado no recebimento, dos bens fornecidos com 

especificações e marcas diferentes daquelas contratadas, devendo a 

sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir: 

 

8.2.4. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o 

CONTRATANTE, poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação não recebimento do material, 

ou qualquer dos demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo 

no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

a.1) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente CONTRATADO. 

 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação ou rescindir a aquisição, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b.1) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente CONTRATADO. 

 

8.3. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as 

seguintes verificações: 

 

8.3.1. Os bens deverão estar em suas respectivas embalagens 

originais, se cabível, com a indicação da marca/modelo na 

embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do 

material. 

 

8.3.2. Condições da embalagem e/ou do material. 

 

8.3.3. Quantidade entregue. 

 

8.3.4. Apresentação do documento fiscal, com identificação da 

CONTRATADA e do comprador, descrição do material entregue, 

quantidade, preços unitário e total. 
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8.3.5. Compatibilidade do material entregue com as especificações 

exigidas no termo de referência e constantes da proposta da 

empresa vencedora. 

 

8.4. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material 

cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

 

8.5. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo 

Setor, assessorando-o, quando necessário, profissionais de 

reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 

indiretamente com a CONTRATADA, quanto a análise do atendimento 

das especificações técnicas dos materiais. 

 

8.6. Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá requerer por motivo 

justo, motivado e comprovado, a substituição da marca no momento 

da entrega dos materiais. Sendo que, tal requisição será analisada 

pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive 

quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de 

qualidade igual ou superior da apresentada na proposta comercial. 

 

9 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

9.1. A fiscalização de todas as fases do fornecimento será feita 

pelo CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado 

gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, indicado pelo 

Secretário Municipal de Administração, nos termos do Artigo 67 da 

Lei n° 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do 

CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo 

e completo, a ação do fiscal. 

 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e 

não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a 

substituição dos materiais julgados deficientes ou não conformes 

com as especificações definidas, cabendo a CONTRATADA, 

providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de 

fornecimento. 

 

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para 

acompanhar o fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal 

responsabilidade. 

 

9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a 

CONTRATADA por escrito, as deficiências porventura verificadas no 

fornecimento, para imediata correção. 
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9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento, ora 

CONTRATADO, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

 

9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

Gestor/Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário 

Municipal Requisitante, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

10 - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

10.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos 

mesmos, conforme a Autorização de fornecimento, mediante 

apresentação do(s) documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de 

fornecimento, sem emendas ou rasuras. 

 

10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Finanças do Município de Rodeio, diretamente pela Tesouraria ou 

através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) 

fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos 

materiais entregues. 

 

10.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, 

através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do 

contrato, o qual emitirá atestado comprovando o fornecimento. 

 

10.3. O pagamento das faturas somente será efetivado com 

apresentação do original ou de cópia autenticada dos seguintes 

documentos, válidos na data das notas fiscais, em relação ao 

período a que se referirem os faturamentos, os quais deverão ser 

entregues, juntamente com o respectivo documento fiscal, e ainda, 

os quais serão anexados ao processo de pagamento: 

 

1) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 

forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade 

Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos as Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em 

lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que 

poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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2) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma 

poderá ser retirada no site: https://www.sef.sc.gov.br, no 

caso das licitantes com sede no Estado de Santa Catarina. 

 

3) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

 

4) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: 

https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 

 

5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), 

bem como a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da 

Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 

2012. A mesma poderá ser retirada no site: 

https://www.tst.jus.br/certidao1. 

 

10.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os 

mesmos serão devolvidos a contratada para correção, ficando 

estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados 

a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos 

sem erros. 

 

10.5. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento 

das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o 

interesse do CONTRATANTE. 

 

10.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente 

entrega dos materiais. 

 

10.7. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e 

irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos. 

 

10.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

mesmas condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a 

“Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 

 

10.9. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos 

materiais, aos preços unitários por ela propostos e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

 

11 - DA GARANTIA DOS BENS PERMANENTES 

 

https://www.sef.sc.gov.br/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1
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11.1. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o(s) bem (s) em que se verificar(em) defeito(s) 

de fabricação. 

 

11.2. Se os materiais deteriorarem e/ou perderem suas 

características, no prazo de validade ou tempo de vida útil e/ou 

em condições normais de estocagem, deverão ser trocados, pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação, por conta e ônus da CONTRATADA. 

 

11.3. A CONTRATADA obriga-se a oferecer garantia a partir da data 

do recebimento definitivo dos bens, que será de: 

 

a) 12 (doze) meses para os materiais, relativos a defeitos de 

fabricação. 

 

11.4. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de 

vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

 

11.4.1. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela 

Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

 

11.4.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu 

transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante. 

 

11.4.3. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá 

disponibilizar equipamento equivalente, caso seja solicitado pela 

contratante, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, 

de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a execução 

dos reparos. 

 

11.4.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 

atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

11.4.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos 

pela garantia será de responsabilidade da Contratada. 

 

11.4.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de 

vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
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permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

 

11.4.7. A critério do Município, o adjudicatário poderá prestar 

garantia de execução do Contrato, nos moldes do Art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do Contrato e por 

90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

 

11.5. Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos 

decorrentes do transporte ou da estocagem anterior à entrega na 

Prefeitura Municipal de Rodeio, os materiais 

permanentes/equipamentos deverão ser substituídos em no máximo 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da comunicação do fato à 

Contratada, sem ônus à Contratante. 

 

11.6. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais 

garantias adicionais fornecidas pela contratada. 

 

12 - DAS SANÇÕES 

 

12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

IV - O atraso injustificado no início do serviço; 

 

V - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

 

VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

Termo de Referência e no contrato; 

 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores; 

 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 

na forma do § 1 o do art. 67 desta Lei; 
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IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

X - A supressão, por parte da Administração, serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no § 1º o do art. 65 desta Lei; 

 

XI - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

 

XII - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 

pela Administração decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

XIII - A não liberação, por parte da Administração, de área, local 

ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais, bem 

como das fontes de materiais naturais especificadas no Termo de 

Referência; 

 

XIV - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

XV – Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisão do 

contrato poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XV do artigo anterior; 

 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

 

III - Judicial, nos termos da legislação; § 1º A rescisão 

administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. § 2º Quando a 
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rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVI do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

 

I - Devolução de garantia; 

 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; 

 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

tempo. 

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 

acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei: 

 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

 

II - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários 

à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

 

III - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos; 

 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 

artigo fica a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do 

contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de 

determinadas atividades de serviços essenciais. 

 

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa do Secretário Municipal, 

conforme o caso. 

 

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior 

permite à Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista 

no inciso I deste artigo. 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 

o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato. 
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§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia do respectivo contratado. 

 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias a 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 
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Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 

anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13 - DAS AMOSTRAS 

 

13.1. O MUNICIPIO poderá solicitar do LICITANTE detentor da melhor 

proposta, amostra dos itens licitados, ficando o fornecedor 

obrigado a apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 

a convocação.  

 

13.2. A apresentação da amostra deverá ocorrer mediante prévio 

agendamento de horário junto ao setor responsável, pelo telefone 

(47) 33840161 de 7h30min as 11h30min.  

 

13.3. A amostra deverá ser apresentada na Secretaria de 

Administração ou em local a ser definido pela administração.  

 

13.4. Os critérios adotados para análise de amostra são:  

 

13.4.1. Inspeção visual: Consiste na análise dos aspectos visuais 

externos quanto à robustez das peças, disposição e apresentação 

correta das informações e acabamento em comparação com as 

especificações técnicas.  

 

13.4.2. Conferência de funcionalidades: Consiste na aferição da 

funcionalidade dos encaixes, que devem funcionar harmonicamente, 

entre todos os componentes, conforme descrito nas especificações 

técnicas.  

 

13.4.3. Conferência de materiais similares: Consiste na aferição 

de todos os materiais similares utilizados (espessura, dimensão), 

conforme descritos nas especificações técnicas.  

 

13.4.4. Conferência de cores: Consiste na aferição de todas as 

cores e aplicação correta, conforme descrito nas especificações 

técnicas.  

 

13.5. As amostras deverão atender a todas as especificações 

técnicas deste Termo de Referência e além disso, não poderão 

possuir os seguintes defeitos:  

 

13.5.1. Incorreto alinhamento entre suas partes componentes.  
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13.5.2. Peças que possuam arestas cortantes. 

 

13.5.3. Acabamento grosseiro dos cortes das peças.  

 

13.6. Será considerada aprovada a amostra que atender às 

especificações técnicas, aos critérios de análise anteriormente 

elencados e não apresentar os defeitos citados.  

 

13.7. Caso alguma amostra apresentada seja rejeitada, a LICITANTE 

terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos para apresentação de nova 

amostra, contados da notificação.  

 

13.8. A rejeição pela segunda vez de alguma amostra implicará na 

desclassificação da proposta da LICITANTE e consequente 

inabilitação.  

 

13.9. No caso de rejeição de amostra, a empresa terá 30 (trinta) 

dias corridos, contados da comunicação, para retirar, às suas 

expensas, o material. Transcorrido o prazo, fica a critério do 

Município a decisão sobre a destinação do material.  

 

13.10. Após a desclassificação, será chamada a próxima colocada 

para envio da proposta e da amostra, e assim sucessivamente até 

que se tenha o aceite dos produtos analisados.  

 

13.11. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, 

desmontados, instalados, conectados a equipamentos e submetidos 

aos testes necessários, sendo devolvidos à LICITANTE no estado em 

que se encontrarem ao final da avaliação, não gerando direito a 

ressarcimento.  

 

13.12. Os custos com envio e retirada de amostras correrão por 

conta e risco da LICITANTE.  

 

13.13. A não entrega das amostras no local e prazo estipulados 

será considerada como recusa em cumprimento às determinações 

editalícias, e, por conseguinte, ocasionará a recusa da proposta.  

 

13.14. A LICITANTE vencedora se compromete a entregar produto 

idêntico (mesmas características, qualidade, marca e modelo) à 

amostra aceita, desde que aceito e homologado pelo Município.  

 

13.15. As amostras aprovadas permanecerão em poder do Município, 

até a finalização do fornecimento, com vistas a avaliar se o 

material entregue confere com o aprovado. Após a finalização, as 

amostras entregues deverão ser recolhidas pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual poderão ser 

descartadas pelo município, sem direito a ressarcimento 

 

13.1 – Caso entenda necessário o Município poderá exigir amostras 

de qualquer item que compõe o objeto deste termo de referência, a 

exigência será apenas da Empresa vencedora do Certame para o 

Grupo/lote determinado. 
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13.1.1 – Quando solicitado a amostra de bens de consumo a empresa 

vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias para a apresentação. 

 

13.2 – Para os bens permanentes o Pregoeiro no momento oportuno 

poderá solicitar da empresa vencedora a apresentação de catálogo, 

folder ou qualquer outro descritivo que demonstre as 

especificações técnicas do Item. 

 

13.3 – A ausência de apresentação do catálogo ou outro documento 

que apresente os dados técnicos do bem, ensejará a 

desclassificação da interessada do certame. 

 

14 - DO FORO COMPETENTE 

 

14.1 – O Foro competente para dirimir qualquer questão do futuro 

contrato será o da Comarca de Ascurra – SC. 

 

15 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

15.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 

registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 

recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 

Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. Não serão liberadas 

recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

15.2. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 

protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 

recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 

8.666/93.  

 

15.3. Os valores recompostos somente serão repassados após a 

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 

publicação do Termo de Aditamento. 

 

15.4. O fiscal responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível.  

 

15.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

fiscal da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor 

visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao 

praticado pelo mercado.  

 

15.6. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a 

inviabilidade de redução. 
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16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1.- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

17 - DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

 

17.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacaorodeio@terra.com.br. 

 

Rodeio 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Denílson Luiz Fruet 

Secretário de Administração e Finanças 

 

De acordo 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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